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.                                Aos 10/03/2017, as 08:15:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em sessção pública,
reuniram-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, devidamente nomeados por Decreto Municipal, com vistas a proceder ao recebimento, abertura e
julgamento dos envelopes protocolados pela(s) licitante(s) interessada(s) em participar do Pregão Presencial n° 12/2017 que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE PARA O
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Abaixo segue o(s) licitante(s) classificado(s) e que participou(aram) da licitação:

8547 MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME CNPJ: 25.136.820/0001-36
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Sobre a documentação dos licitantes: Ato continuo, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação da licitante

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

8547 MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME 1.060,0000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

1.060,0000MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME1 0,0000

                                O licitante MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME pelo valor de R$ 1.060,0000 (um mil
e sessenta reais).

ITEM  1 - SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

CARACTERÍSTICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA:
O sistema deverá atender as ações do Departamento Municipal de Assistência Social, atendendo desde o
cadastro de pessoas e famílias até o controle e emissão de benefícios.
Deverá atender as necessidades do Ministério do Desenvolvimento Social e particularidades do
departamento, com adequação às nossas particularidades durante o período de implantação.
Deverá seguir o padrões definidos na "Resolução NO 109, de 11/11/2009  Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS)" e "Resolução NO 4, de 24 de maio de 2011" que define padrões para os registros de
informações em Assistência Social.
Deverá ser desenvolvido em versão web, e ser hospedado em provedor da empresa vencedora, podendo
assim ser acessado de qualquer computador com conexão a internet.
Deverá ser garantido acesso 24 horas e toda a rotina de backup automático e segurança contra acessos
indevidos.
O sistema deverá facilitar o gerenciamento das açóes realizadas pela Secretaria de Assistência Social
estendendo-se aos CRAS, CREAS e demais departamentos ligados à área social;
Auxiliar o gestor na tomada de decisões e otimizar os processos de atendimento, garantindo a satisfação da
população.
Possibilitar o gerenciamento quantitativo e financeiro pelo tipo de atendimento, garantindo maior dinamismo,
controle dos programas e açóes social
Fornecer informações que facilitam a elaboração do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da
Lei Orçamentária.
Deverá ser garantido acesso 24 horas e toda a rotina de backup automático e segurança contra acessos
indevidos.
  Funcionalidades obrigatórias:
Cadastros;
Agenda social;
Benefícios eventuais;
Controle de estoque (almoxarifado);
Proteção Social Básica;
Proteção Social Especial;
Solicitações de Usuários da Assistência Social;   Visitas domiciliares;
Prontuário SUAS;
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social
Relatórios;
Parâmetros do sistema
  BENEFíClOS ESTRATÉGICOS:
Controle dos programas sociais desenvolvidos pela administração;
Controle das campanhas sociais;
Gerenciamento da arrecadação e distribuição de itens.

  BENEFÍCIOS DE GESTÃO:
Controle de famílias;
Controle de solicitação por família;
Controle de gerenciamento da produtividade dos colaboradores da gestão social;
Controle de visitas e atendimentos personalizados às famílias;
Controle e gerenciamento de cursos e eventos;
Tratamento diferenciado para atendimentos classificados como sigilosos;   Relatórios para controle gerencial.
  BENEFíClOS OPERACIONAIS:
Cadastramento de pessoas, famílias, domicílios e agricultor familiar.
Possibilidade de criação de grupos de atendimento.   Cadastro de profissionais.

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Valdenir Osmar de Oliveira Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 ALZIR BOCCHI JUNIOR  Pregoeiro- ..........................................................

 ROSA MARIA DE SOUZA GARCIA  MEMBRO- ..........................................................

 ANTONIO SCARABELI FILHO  MEMBRO- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
08:39 horas do dia 10   de  Março   de   2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Ato continuo, procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação da licitante
vencedora, que ofertou o menor preço em relação ao item, após apreciação dos documentos, verificou-se que a empresa: Msys Tecnologia Ltda,
apresentou todos os documentos solicitados atendendo aos requisitos exigidos no edital. Diante disto o pregoeiro e a comissão, declara habilitada a
referida empresa vencedora deste certame. A palavra ficou aberta para manifestação dos presentes, o que não ocorreu e nada mais havendo encerrou-se
a sessão lavrando se a presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes.

             


